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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE 

E DESCARTÁVEIS COM APLICAÇÃO DE COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

OBS.: A LICITANTE DEVE ATENTAR PARA A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONSTANTE DO EDITAL (ANEXO I) E NÃO DOS 
ITENS DA BEC. 

 
PREÂMBULO: 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 029/16  
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 147/16 
OFERTA DE COMPRA: 863900801002016OC00035   
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br  
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 15/8/2016  
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/8/2016, às 09h00min 

 
O Município de São João da Boa Vista torna público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 
de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, Processo Administrativo Licitatório n.º 147/16, que será regida pela Lei federal n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 1.285, de 11 de julho de 2003, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão encaminhadas 
por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus 
representantes, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br; 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com 
o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade 
competente. 
 

Integram este Edital os Anexos:  
I – Termo de Referência; 
II – Ata de Registro de Preços. 

 
I. DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E 
DESCARTÁVEIS, conforme especificações constantes no Termo de Referência (anexo I) e na Ata de Registro de Preços 
(Anexo II) que integram este Edital. 

OBS.: A LICITANTE DEVE ATENTAR PARA A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONSTANTE DO EDITAL (ANEXO I) E NÃO DOS 
ITENS DA BEC. 

 
II. DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal, que estiverem 
registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para 
participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no 
regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no 
sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão 
pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema 
BEC/SP.  

2.1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o 
registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso, 
estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.  
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2.2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o ambiente 
eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos 
do Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico.  

2.3 A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus representantes 
devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 
inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.  

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.  

2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.  

2.7. Para PARTICIPAR DA COTA RESERVADA, para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 5.6, bem 
como para a fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f”, do subitem 5.9, ambos 
da cláusula V deste edital, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007, deverá constar do registro 
da licitante junto ao CAUFESP.  

2.8. DA COTA RESERVADA 
2.8.1. Nos termos do inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14, apenas o ITEM 01 deste pregão está dividido em cota principal e cota reservada. 
 
a) No tocante à cota principal, poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da aquisição que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
 
b) No tocante à cota reservada, apenas poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da aquisição que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital e que sejam 
considerados microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14. 
 
2.9. Nos termos do inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, os 
itens 03 à 23 são destinados exclusivamente para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte.  

 
III. DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br; 
www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção “PREGAO – ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do edital no 
referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar 
a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital.  

3.2 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca e/ou fabricante do produto cotado, 
inclusive o código alfandegário, quando se tratar de produto importado, em conformidade com as especificações do 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

b) preço UNITÁRIO E TOTAL, em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, bem como 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento/execução do 
objeto da presente licitação; 

3.3 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias; 

3.4 – Apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos;  

3.5 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.   

3.6 – O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
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IV. DA HABILITAÇÃO 
4.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 5.9, da cláusula V, deste Edital, mediante o 
exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:  
4.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 
civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a.1) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF. 

a.2) Prova de inscrição estadual; 

b) Comprovação de Regularidade perante as Fazendas: 

b.1) Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (Certidão nos 
termos do Decreto Nº 8.302, de 4 de setembro de 2014 e/ou nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 
de outubro de 2014). 

b.2) Estadual - através de Certidão expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

b.3) Municipal - certidão dos Tributos relativos ao domicilio ou sede do proponente. 

c) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS e o Fundo de Garantia 
Por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo válido. 

c.1) Quanto à certidão de Regularidade Fiscal perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), em 
substituição da mesma, será aceita certidão de regularidade de tributos Federais (subitem b.1.) que abranja, inclusive, 
as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

d) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou 
positiva com efeitos de negativa), dentro do seu prazo de validade. 

4.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno 
porte, às mesmas será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.1.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ou revogar a licitação. 

4.1.2.4. Se os fornecimentos vierem a ser realizados por filial, os documentos relacionados neste subitem 4.1.2 
deverão ser dessa filial, caso os tributos sejam recolhidos de forma centralizada, deverão ser apresentados também, a 
certidão de regularidade fiscal da matriz. 
 
4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
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4.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme modelo abaixo: 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 029/16, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que nos termos do § 6º do 
artigo 27 da Lei nº. 6.544, de 22 de novembro de 1.989, a (nome da pessoa jurídica), encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

(Local e data), (Assinatura do representante legal da empresa) Em papel timbrado da empresa licitante 

 
b) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que não está impedida de contratar com 
a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, conforme modelo abaixo: 

Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea "a" e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal, assim como do 
artigo 9º da Lei 8.666/93; bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, referente ao Pregão Eletrônico nº. 029/16 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 
Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado o objeto, segue abaixo a identificação da responsável para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços: 
NOME: ____________________________________________________________________    
RG: ____________________________ CNPF: ____________________________________  
NACIONALIDADE: _________________________, ESTADO CIVIL: _______________  
PROFISSÃO: _________________________________  
ENDEREÇO: __________________________________________________ N.º ______  
CIDADE:_______________________________________CEP:_________________  
TELEFONE______________________________  
E-MAIL: ________________________________    

(Local e data), (Assinatura do representante legal da empresa) 
(Em papel timbrado da empresa licitante) 

 
c) Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da empresa, de que possui Licença de 
Funcionamento expedida pelo Órgão da Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde está instalada e 
Autorização de Funcionamento, emitida pela ANVISA e de que reúne condições de apresentar tais licenças no ato da 
assinatura da Ata de Registro de Preços; ou Declaração de Isenção de Licença, conforme o caso. 
 
4.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
4.2.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 120 (cento e vinte) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

4.2.2. Quanto às certidões enumeradas no item 4.1.2 (regularidade fiscal e trabalhista) do presente edital, serão 
aceitas certidões negativa de débito ou positiva com efeito de negativa, dentro de seu prazo de validade. 

 
V. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
5.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 
abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem 
crescente de preços.  

5.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas:  
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
c) ofertadas nos itens 02 à 23 que forem apresentadas por empresas de enquadramento NÃO contemplado na 
cláusula II, item 2.7 e 2.8, “b”; 
d) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 

 
5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.  

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
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5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos critérios 
legais estabelecidos para tanto.  

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 
desclassificadas.  

5.4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 

5.4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

5.4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou 
em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, 
observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de 

ITEM  VALOR  

TODOS  R$    0,02 

 

 

aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 
(dois) ou mais lances do mesmo valor.  

5.4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item. 

5.4.2. A etapa de lances terá a duração inicial de 15 (quinze) minutos.  

5.4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da 
disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que trata o subitem 
5.4.2 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  

5.4.2.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 5.4.2.1, a duração da 
prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no 
sistema, do último lance que ensejar prorrogação;  

5.4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:  
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores;  
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.  

5.4.4. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no subitem 5.4.2.  

5.4.4.1 Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em 
ordem crescente de valores.  

5.5. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.  

5.6. Com base na classificação a que alude o subitem 5.5 desta cláusula, será assegurada às licitantes microempresa, 
empresa de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488, de 15/06/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencham as condições estabelecidas no 
artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007 detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos 
valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada 
pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena 
de preclusão do direito de preferência.  

5.6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas nas 
condições do subitem 5.6.1.  

5.6.1.2. Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, 
empresas de pequeno porte, e cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488, de 15/06/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 5.6.1.  

5.6.1.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5.5, seja 
microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da 
Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à 
negociação do preço.  
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5.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos subitens 
5.6.1 e 5.6.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 5.5, mediante troca de 
mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.  

5.8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  

5.8.1. Não serão aceitos valores superiores aos preços orçados pela administração, constantes no anexo I. 

5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as 
seguintes diretrizes:  

a) verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos documentos 
indicados na cláusula IV deste edital;  

b) caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos na cláusula IV deste 
Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas 
efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações;  

b.1) essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos, os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada. 

c) a licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos e 
condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de novos documentos ou a substituição de 
documentos anteriormente ofertados, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a 
decisão sobre a habilitação, por meio de fac-símile para o número (19) 3634-8007 ou por correio eletrônico para o 
endereço licitacoes@saojoao.sp.gov.br;  

c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 5.9, serão apresentados, 
obrigatoriamente, por fax ou por correio eletrônico, as declarações a que se refere o subitem 2 do item 4.1.4. e 
alíneas “a” e “b” do item 4.1.5, da cláusula IV, deste edital, bem como o(s) atestado(s) de desempenho a que se refere 
o subitem 5.1.4, subitem 1, da cláusula IV, deste Edital. 

d) a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 
informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de 
documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades 
e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a 
licitante será inabilitada, mediante decisão motivada;  

e) os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante da 
alínea “c”, deverão ser apresentados no Setor de Compras, Licitações e Contratos, em até 02 (dois) dias após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 
penalidades cabíveis, no endereço abaixo descrito: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA  

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Avenida Dr. Durval Nicolau, 125, - Jd. Priscila  

CEP 13874-122 – São João da Boa Vista/SP 

Fone: (19) 3634-8005/06  

E-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

f) para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade 
fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 4.1.2, alíneas “a” a “d” da cláusula 
IV deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;  

g) constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame;  

h) por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as 
informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, 
ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fax ou outro meio eletrônico.  

mailto:licitacoes@saojoao.sp.gov.br


Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-121 – Fone (19) 3634-8005 / 06 – Fax (19) 3634-8007 

Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

Página 7 de 19 

5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 5.9 desta cláusula V, deverá comprovar sua 
regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis.  

5.11. A comprovação de que trata o subitem 5.10 desta cláusula V deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração.  

5.12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 5.9, a sessão pública será suspensa pelo 
Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 5.11, para que a licitante vencedora possa comprovar a 
regularidade fiscal de que tratam os subitens 5.10 e 5.11 desta cláusula V.  

5.13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da 
regularidade fiscal de que tratam os subitens 5.10 e 5.11 desta cláusula V, ou sobre a prorrogação de prazo para a 
mesma comprovação, observado o disposto no mesmo subitem 5.11.  

5.14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a 
irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 5.10 a 5.13, desta cláusula V, o Pregoeiro, respeitada a ordem de 
classificação de que trata o subitem 5.5 da mesma cláusula V, examinará a oferta subseqüente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 
VI. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
6.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos subitens 5.10 a 5.13 da 
cláusula V, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor 
recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema.  

6.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 6.1 desta cláusula, o Pregoeiro, por mensagem 
lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memorial contendo as razões de recurso, no 
prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra-
razões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade promotora da licitação, ou seja, Av. Dr. 
Durval Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da Boa Vista/SP.  

6.2.1. Os memoriais de recurso e as contra-razões serão oferecidas por meio eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br 
ou www.bec.fazenda.sp.gov.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, 
se houver, será efetuada mediante protocolo, no Setor de Protocolo e Arquivo, sito à Rua Carlos Kielander, 366 - 
Centro, das 12h30 às 16h30, de 2.ª a 6.ª feira, observados os prazos estabelecidos no subitem 6.2, desta cláusula.  

6.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem 6.1 desta cláusula importará a decadência do direito de 
recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 
competente a homologação do procedimento licitatório. 

6.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

6.6. A adjudicação será feita por item.  
 
VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelos 
ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  

7.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:  

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, 
se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e 
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reiniciada somente após comunicação expressa aos licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;  

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do 
período estabelecido no edital.  

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública 
ou do certame.  

 
VIII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 
8.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração a Ata de Registro de Preços, cujo 
modelo compõe o anexo II do presente edital 

8.1.1 – Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), certidão de débitos trabalhista (CNDT), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida 
ativa da União) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.   

8.1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 8.1.1 deste item VIII, 
mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar.   

8.2 – A adjudicatária deverá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data da convocação, 
comparecer ao Setor de Licitações e Contratos, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

8.3 – O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 
escrito, antes do término do prazo previsto neste item, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito 
pela Administração.  

8.4 – No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
a) Procuração ou Contrato Social;  
b) Cédula de Identidade;  
c) Licença de Funcionamento expedida pelo Órgão da Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde está 
instalada e Autorização de Funcionamento, emitida pela ANVISA, para os itens que assim o exijam. 
 

8.4.1 – Caso os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste item 8.4 tiverem sido apresentados durante a 
sessão pública por ocasião do “Documentos de Habilitação", bem como estiverem encartados no processo do 
presente processo licitatório, não precisarão serem apresentados para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.4.2 – Os documentos elencados nas alíneas “a” a “b” deverão ser apresentados sob forma de cópia reprográfica 
devidamente autenticados por Cartório competente, ou por funcionário do Setor de Compras, Licitações e 
Contratos, desde que as cópias apresentadas estejam acompanhadas dos respectivos documentos originais para 
conferência, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, salvo àqueles obtidos por meio eletrônico ou que 
possibilitem sua verificação através do meio mencionado. 

8.5 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o subitem 8.1.1 desta cláusula VIII, não apresentar a documentação relacionada no subitem 8.4. 
desta cláusula, ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, serão convocadas as demais licitantes classificadas 
para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste edital.  

8.6 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Jornal de Circulação 
Regional e Local e veiculação na internet.  

8.7 – O prazo vigência da ata de registro de preços será contado da data da publicação no Jornal Oficial do 
Município de São João da Boa Vista OU Diário Oficial do Estado de São Paulo e vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses. 

8.8 – Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 5.7 a 5.10 do item V e 
subitens 6.1, 6.2, 6.3, 6.4 e 6.6 do item VI, todos deste Edital.  
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8.9 - Pela recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido, a adjudicadatária 
se sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação. 

8.10 - Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da data da intimação.  

8.11 – As multas poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à Adjudicatária.  

8.12 – Se os pagamentos devidos à Adjudicatária forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, 
esta ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  

8.13 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Adjudicatária ao Município de São João 
da Boa Vista/SP, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente. 
 
IX. PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA 
9.1 - Condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da licitação deverão ser observadas as condições 
estabelecidas na cláusula quinta da Ata de Registro de Preços, bem como, no que couber, as disposições contidas 
nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

10.1 – O Município de São João da Boa Vista procederá ao pagamento nas formas e condições estabelecidas na 
Cláusula quarta do modelo da Ata de Registro de Preços, que integra este edital como Anexo II.  
 
 XI – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
11.1 – Pelo inadimplemento total ou parcial do objeto deste Pregão ou a sua execução fora das especificações deste 
edital, fica o adjudicatário sujeito às sanções previstas no item 8.9 da cláusula VIII do presente edital, bem como na 
Cláusula oitava do modelo da Ata de Registro de Preços, que integra este edital como Anexo II. 

 
XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
12.1 - A ADJUDICATÁRIA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias ao objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor de cada item adquirido, conforme dispões o parágrafo 1° do artigo 65 da Lei federal 8.666/93. 
 
XIII – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
13.1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 
XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1 – As despesas decorrentes desta licitação para os exercícios de 2016 e 2017 serão suportadas pelas dotações 
próprias constantes da respectiva lei orçamentária. 
 
XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a ser assinadas pelo 
Pregoeiro e pela equipe de apoio.  
15.3 O sistema manterá sigilo, quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o 
autor da melhor oferta e, para os demais, até a etapa de habilitação.  
15.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no 
Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br , www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br (opção “pregaoeletronico”) e www.saojoao.sp.gov.br . 
15.5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, por 
meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico.  
15.5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos, será formulada em campo próprio do sistema, 
encontrado na opção EDITAL, sendo respondida pelo subscritor do Edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública.  
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15.5.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública. 
15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
15.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
 

São João da Boa Vista, 12 de agosto de 2016. 

 
Douglas da Silva Vitielli 

Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos    
Subscritor do Edital 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBS.: A LICITANTE DEVE ATENTAR PARA A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONSTANTE DO EDITAL (ANEXO I) E NÃO DOS 

ITENS DA BEC. 
 

Importante: No que divergirem os descritivos da Oferta de Compra 863900801002016OC00035 e deste anexo, 
PREVALECERÁ O QUE DISPÕE ESTE ANEXO. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 

ESTIMADA 
(12 MESES) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

(R$) 

01 
COTA 

PRINCIPAL 

PAPEL HIGIÊNICO, ALTA QUALIDADE; FOLHA DUPLA, GOFRADO, PICOTADO, NA COR 
BRANCA. FRAGÂNCIA NEUTRO; PRODUTO NÃO PERECÍVEL; TEXTURIZADO; COMPOSTO 
DE FIBRAS CELULÓSICAS 100% NATURAIS; DIÂMETRO DO TUBETE MEDINDO 4,0CM; 
ROLO MEDINDO 30M X 10 CM. 

RL 112500 1,79 

02 
COTA 

RESERVADA 

PAPEL HIGIÊNICO, ALTA QUALIDADE; FOLHA DUPLA, GOFRADO, PICOTADO, NA COR 
BRANCA. FRAGÂNCIA NEUTRO; PRODUTO NÃO PERECÍVEL; TEXTURIZADO; COMPOSTO 
DE FIBRAS CELULÓSICAS 100% NATURAIS; DIÂMETRO DO TUBETE MEDINDO 4,0CM; 
ROLO MEDINDO 30M X 10 CM. 

RL 37500 1,79 

03 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA; FORMATO ANATOMICO USADO COMO ROUPA 
INTIMA; TAMANHO G (GRANDE); NAO TOXICO; COMPOSICAO INTERNA DE NAO 
TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO; COBERTURA EXTERNA IMPERMEAVEL,TOQUE 
SUAVE; CAMADA DUPLA DE FIBRAS DE CELULOSE; PESO DO USUARIO DE 70 A 100 KG; 
MEDIDA DA CINTURA DE 70 A 110 CM; COSTURAS LATERAIS REMOVIVEIS PARA 
RETIRAR O PRODUTO COM FACILIDADE; SUPER ABSORVENTE; ELASTICOS SUAVES A 
VOLTA DA CINTURA E ELASTICOS DUPLO NAS PERNAS; EMBALADO EM EMBALAGEM 
FECHADA, EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO; VALIDADE MINIMA DE VALIDADE 2 
ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA N°1480/90 DO MINISTERIO DA SAUDE; ATENDENDO A 
RESOLUCAO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO REFERENTE A ROTULAGEM 

UN 17000 3,19 

04 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA; FORMATO ANATÔMICO, USO DIURNO E 
NOTURNO; TAMANHO M; NÃO TÓXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA DE FIBRA DE 
CELULOSE, POLIETILENO, POLIPROPILENO; COBERTURA EXTERNA IMPERMEÁVEL, 
TOQUE SUAVE; CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA, ALOE E VERA; PESO DO USUÁRIO 
DE 40 A 70 KG; MEDIDA DA CINTURA DE 70 A 120 CM; ADESIVO EM TERMOPLÁSTICO 
DE POLIPROPILENO; POLÍMERO SUPER ABSORVENTE; ELÁSTICO NAS PERNAS; DE 
POLÍMERO SINTÉTICO DE LYCRA; FITAS ADESIVAS REGULÁVEIS PARA FIXAÇÃO; COM 4 
FITAS; BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO; INDICADOR DE UMIDADE COM FAIXA 
COLORIDA QUE MUDA DE COR EM CONTATO COM A URINA; EMBALADO EM FILME DE 
POLIETILENO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1480/90 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE; ATENDENDO A RESOLUÇÃO GMC N° 36/2004 DO INMETRO 
REFERENTE A ROTULAGEM. 

UN 8160 2,80 

05 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA; FORMATO ANATÔMICO; TAMANHO P 
(PEQUENO); NÃO TÓXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA DE POLPA DE CELULOSE, 
POLIETILENO, POLIPROPILENO; COBERTURA EXTERNA IMPERMEÁVEL; CAMADA 
INTERNA ANTIALÉRGICA; PESO DO USUÁRIO DE ATÉ 40 KG; MEDIDA DA CINTURA DE 
ATÉ 70 CM; A BASE DE BORRACHA NATURAL; POLÍMERO SUPER ABSORVENTE; 
ELÁSTICO NAS PERNAS; TIPO DE ELÁSTICO DE POLIMERO SINTÉTICO DE LYCRA; COM 2 
FIOS; FITAS ADESIVAS REGULÁVEIS PARA FIXAÇÃO; COM 2 FITAS; BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO; INDICADOR DE UMIDADE; EXTRATO DE ALOE VERA; EMBALADO EM 
FILME DE POLIETILENO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
1480/90 DO MS; ATENDENDO A RESOLUCAO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO 
REFERENTE A ROTULAGEM. 

UN 1696 2,03 

06 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
LENÇO UMEDECIDO; TAMANHO GRANDE; POTE COM 450 UNIDADES UN 800 21,25 

07 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

PAPEL TOALHA BOBINA, GOFRADO; BOBINA MEDINDO 25 CM X 50 M; IMPUREZA 
MÁXIMA DE 15 MM2/M2, CONFORME NORMA TAPPI T437 OM-90; ALVURA SUPERIOR 
85% CONFORME NORMA ISO; ABSORÇÃO MÁXIMA 70S; NA COR BRANCA. 

BOB 5000 3,23 

08 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

PASTA DENTAL; EM CREME; USO ADULTO; PESANDO 90GR; S/AROMA; COMPOSTO DE 
FLUOR, LAURIL SULFATO DE SÓDIO, SACARINA SÓDICA, ÁGUA; SORBITOL, 
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA, POLIETILENOGLICOL; CARBOXIMETILCELULOSE, 
METILPARABENO, CARBONATO CÁLCIO; PIROFOSFATO TETRASSÓDICO, 
PROPILPARABENO; MONOFLUORFOSFATO DE SODICO, SILICATO DE SÓDIO; 

UN 500 3,41 
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EMBALADO EM CAIXA PAPEL CARTÃO PLASTIFICADO 

09 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

SABONETE; CREMOSO; COM FRAGRÂNCIA DE ERVA DOCE, NA COR BRANCA, COM PH 
NEUTRO; PARA HIGIÊNE DAS MÃOS; EM BOMBAS DE 5 LITROS; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM.; DETERMINADOS 
PELA ANVISA 

GL 500 15,06 

10 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

SABONETE LÍQUIDO NEUTRO ANTISSÉPTICO (REFIL COM 800ML); COM AUTORIZAÇÃO 
FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE NA ANVISA/MS. 

FR 2000 7,28 

11 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

SABONETE; EM TABLETE; SUAVE; PH ENTRE 5,5 A 8,5; COMUM, PARA HIGIENE 
CORPORAL; 90 GRAMAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM AUTORIZAÇÃO 
FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE NA ANVISA/MS E LAUDO ANALÍTICO DO LOTE DO 
PRODUTO. 

UN 2000 1,34 

12 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
TOALHA DE BANHO, 100% ALGODÃO, MEDINDO 60 X 120 CM. UN 350 17,11 

13 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

COPO DESCARTÁVEL, DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 200ML; 
ACONDICIONADO EM MANGAS COM 100 COPOS E PESO MÍNIMO DE 220GR. AS 
MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS. DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO NA MANGA A 
CAPACIDADE TOTAL DO COPO E PESO MÍNIMO DE CADA COPO. OS COPOS DEVEM 
CONTER GRAVADO, DE FORMA INDELÉVEL, EM RELEVO, A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 
CONFORME NBR 13.230 E CAPACIDADE DO COPO. OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA TÉCNICA 14.865/2002 ABNT. 

PCT 12000 2,93 

14 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

COPO DESCARTÁVEL, DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 50ML; 
ACONDICIONADO EM MANGAS COM 100 COPOS E PESO MÍNIMO DE 75GR. AS 
MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS. DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO NA MANGA A 
CAPACIDADE TOTAL DO COPO E PESO MÍNIMO DE CADA COPO. OS COPOS DEVEM 
CONTER GRAVADO, DE FORMA INDELÉVEL, EM RELEVO, A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 
CONFORME NBR 13.230 E CAPACIDADE DO COPO. OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA TÉCNICA 14.865/2002 ABNT. 

PCT 7000 1,94 

15 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

SACO PLÁSTICO PARA RESÍDUOS COMUNS; EM POLIETILENO; REFORÇADO; NA COR 
PRETA; SUPORTANDO 6 KG; COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS; DIMENSÕES: 59 CM 
LARGURA X 62 CM; CONFORME NORMA ABNT 9191/08. PACOTE COM 10 UNIDADES, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA DO FABRICANTE 

PCT 5000 2,83 

16 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

SACO PLÁSTICO PARA RESÍDUOS COMUNS; EM POLIETILENO; REFORÇADO; NA COR 
PRETA; SUPORTANTO 10 KG; COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS; DIMENSÕES: 63 CM 
LARGURA X 80 CM; CONFORME NORMA ABNT 9191/08. PACOTE COM 10 UNIDADES, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA DO FABRICANTE. (APRESENTAR 
AMOSTRA DA EMBALAGEM E 1 (UMA) UNIDADE DO PRODUTO) 

PCT 6000 3,16 

17 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

SACO PLÁSTICO PARA RESÍDUOS COMUNS; EM POLIETILENO; REFORÇADO; NA COR 
PRETA; SUPORTANTO 20 KG; COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS; DIMENSÕES: 75 CM 
LARGURA X 105 CM ALTURA; CONFORME NORMA ABNT 9191/08. PACOTE COM 10 
UNIDADES, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA DO FABRICANTE. 
(APRESENTAR AMOSTRA DA EMBALAGEM E 1 (UMA) UNIDADE DO PRODUTO). 

PCT 10000 3,57 

18 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

FILTRO DE PAPEL, 100% CELULOSE, PARA COAR CAFE, MODELO TRADICIONAL PARA 
GARRA FA TERMICA COMUM, COM FECHAMENTO DE DUPLA PRENSSAGEM, 
TAMANHO 102, GRAMATURA 54G/M2, POROS MENDINDO ENTRE 0,0047 E 0,0071, 
COM CAPACIDADE DE UM PARAMETRO DE 12 A 18 SEGUNDOS/100ML, NA COR 
BRANCA, FORNECIDO EM CAIXA APROPRIADA AO P RODUTO, COM VALIDADE MINIMA 
DE 4 ANOS A CONTAR DA DATA FABRICACAO. CAIXA COM 30 UNIDADES. 

CX 300 2,64 

19 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

FILTRO DE PAPEL; 100% CELULOSE; COM GRAMATURA DE 54G/M2; POROS MEDINDO 
ENTRE 0,0047 E 0,0071/MM; VAZÃO APROXIMADA DE 100ML A CADA 15 SEGUNDOS; 
COM FECHAMENTO DE DUPLA PRENSAGEM; TAMANHO 103; NA COR BRANCA; 
FORNECIDO EM CAIXA 30 UNIDADES; VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA   

CX 400 3,16 

20 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

ACENDEDOR; TIPO FÓSFORO; DE MADEIRA; COMPOSTO DE VEGETAL E MINERIO; 
APRESENTADO NA FORMA DE PALITO; COM PONTA DE POLVORA; CAIXA COM 40 
PALITOS; DE TAMANHO MEDIO; COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO; 
PACOTE COM 10 UNIDADES. - CÓDIGO BEC 225223 

CX 2000 3,28 

21 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

GARRAFA TÉRMICA; DE PRESSÃO; COM CAPACIDADE DE 1 LITRO; CORPO EM 
POLIPROPILENO; AMPOLA EM VIDRO, DEVENDO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 
13282; FUNDO DE POLIPROPILENO; COM TAMPA EM POLIPROPILENO; COM ALÇA; 
LISA; NA COR BRANCA 

UN 100 29,83 

22 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
PAPEL ALUMÍNIO, ROLO, MEDINDO 0,45 X 7,5M UN 300 3,96 
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23 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

CESTO PARA LIXO; EM PLÁSTICO; CAPACIDADE DE 60 LITROS; NA COR PRETA; COM 
TAMPA; ABERTURA ACIONADA POR PEDAL. 

UN 80 104,67 

 
OBSERVAÇÕES: 
Os quantitativos dos itens 01 e 02 estão divididos em cota principal, no percentual de 75% do quantitativo do item, 
destinada a todos os interessados que atendam às exigências deste Edital, e cota reservada, no percentual de 25% do 
quantitativo do item, destinada exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte que atendam às 
exigências deste Edital, sem prejuízo de participação na cota principal.  
 
Os licitantes enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar, tanto da cota principal 
quanto da cota reservada. Os demais licitantes, não enquadrados como ME ou EPP, somente poderão apresentar 
proposta para a cota principal do item 01. 
 
Os demais itens são destinados exclusivamente para ME ou EPP. 
 
O Valor (unitário) máximo aceitável refere-se ao preço final ofertado (melhor oferta após a rodada de lances, se 
houver) pela licitante, sendo assim, propostas com valores superiores ao orçado não serão desclassificadas pelo 
pregoeiro. 
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ANEXO II – MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 147/16 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/16.  

  

O Município de São João da Boa Vista, inscrito no CNPJ sob o n.º 46.429.379/0001-50, com sede na Rua Marechal 

Deodoro, 366, Centro – CEP 13.870-970, São João da Boa Vista – Estado de São Paulo, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. ______________________, RG n.º 

__________ e CPF n.º ____________, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) 

estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem 

firmar o presente ajuste para Registro de Preços, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas:  

  

  

DETENTORA (S):   

  

DETENTORA   

Denominação: ..............................................  

Endereço: .....................................................   

CNPJ: ...........................................................   

Representante Legal: ...................................  

CPF: .............................................................   

  

ITEM 1   

(Descrição)  

Quantidade:  

Preço Unitário:  

Detentor(es) (pela ordem):   

  

ITEM 2   

(Descrição)  

Quantidade:  

Preço Unitário:  

Detentor(es) (pela ordem):   

  

(Etc.)  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1 - Constitui objeto da presente o Registro de Preços para aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E DESCARTÁVEIS, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do edital do Pregão 029/16.  

1.1.1 - A execução do objeto contratual deverá atingir o fim que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

2.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação 

da respectiva Ata no Jornal Oficial do Município de São João da Boa Vista e/ou Diário Oficial do Estado de São Paulo.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES  

3.1. Pelo fornecimento dos itens objeto desta ata de registro de preços, fará jus a DETENTORA ao recebimento dos 

valores acima discriminados no(s) respectivo(s) item(ns) a ser(em) por esta fornecido(s).  

3.2. Estão incluídos nos preços, todos os custos operacionais, e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, 

bem como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional.   
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  

4.1 – O pagamento será feito através da Tesouraria da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, sito à Rua Carlos 

Kielander, 366, no prazo de 10 (dez) dias, após o aceite da Nota Fiscal, devidamente atestada, por servidor 

responsável pelo Almoxarifado da Saúde, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.  

4.2 – A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista reserva-se o direito de recusar o pagamento se os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.  

4.3 – A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora.  

4.4 – Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no primeiro dia 

útil imediatamente subsequente;   

4.5 – Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a contagem do prazo para fins 

de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da documentação fiscal.   

  

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA  

5.1 – Não será admitido o fornecimento pela DETENTORA sem que esta esteja de posse da Nota de Empenho e da Nota 

Fiscal dos Produtos adquiridos.  

5.2 – Os produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão entregues pela DETENTORA PARCELADAMENTE, 

conforme nota de empenho, das quais conterão as informações e condições essenciais fixadas por esta Ata de 

Registros, bem como a proposta da DETENTORA.  

5.3 – Os produtos deverão ser entregues de acordo com solicitação do Departamento Requisitante, no horário 
comercial das 08h00min às 16h00min, no Almoxarifado localizado na Avenida Doutor Durval Nicolau, nº 125 – Jardim 
Prisicla, São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, telefone: (19) 3634-8012/14, sem qualquer ônus para o 
Departamento de Saúde.  
5.4 – Recebida a Nota de Empenho, a DETENTORA deverá fornecer os itens solicitados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, no local descrito no subitem 5.3. da presente cláusula, a contar da data do seu recebimento.  
5.4.1 – Por ocasião da entrega, a DETENTORA deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA responsável pelo recebimento.  
5.4.2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e outo) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado.  
5.5 – A aceitação definitiva dar-se-á em 05 (cinco) dias úteis, quando a Nota Fiscal será atestada por servidor/comissão 
devidamente credenciado(a) do Departamento Requisitante e liberado o canhoto de recebimento.  
5.6 – Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, estejam fora dos padrões, apresentem 
defeitos de fabricação ou demais adversidades que só possam ser constatadas após o uso, a unidade recebedora os 
devolverá para regularização no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  
5.6.1 – O atraso na substituição dos produtos acarretará na suspensão dos pagamentos, além das penalidades previstas 
nesta Ata de Registro de preços.  
5.7 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o local de entrega poderá ser alterado, assim como inserir demais 
locais, sempre dentro do limite geográfico do Município de São João da Boa Vista.  
5.8 – Os produtos objeto da presente ata de registro de preços serão entregues pela DETENTORA, adotando-se os 
procedimentos previstos na Lei Federal 8.666/93 e o seguinte:  
5.8.1 – os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são apresentados no comércio varejista;  
5.8.2 – o acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações técnicas;  
5.8.3 – os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da Nota de Empenho.  
5.9 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

6.1 – A DETENTORA se obriga a cumprir fielmente e de forma regular as cláusulas contratuais, especificações e prazos, 

bem como atender as determinações regulares do Departamento Municipal de Saúde.  

6.2 – A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não ficando excluída ou reduzida esta responsabilidade 

pelo fato da fiscalização ou acompanhamento da execução pelo órgão interessado.  

6.3 – A DETENTORA é responsável integralmente para com a execução do objeto da presente Ata de Registros, nos 

termos da legislação em vigor, sendo que a presença da fiscalização da CONTRATANTE, não diminui ou exclui essa 

responsabilidade.  

6.4 – A DETENTORA deverá fornecer, sempre que necessário e requerido, quaisquer documentos adicionais para fins de 

fiscalização.  

6.5 – A DETENTORA obriga-se, ainda, a:  

6.5.1 – Manter, durante a execução desta ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão unilateral da Ata 

de Registro de Preços, conforme com a Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/02;  

6.5.2 – Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao atendimento do 

objeto da presente Ata, inclusive assumindo a responsabilidade pelo atendimento de encargos de natureza 

trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e, inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada;  

6.5.3 – Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e 

exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público;  

6.5.4 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, nos prazos e condições explicitadas na cláusula quinta, às suas 

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 

fornecimento ou do próprio produto em si, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;  

6.5.5 – Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência do fornecimento e entrega 

dos produtos contratados;  

6.5.6 – Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela 

CONTRATANTE, bem como seu descarregamento;  

6.5.7 – Garantir a boa qualidade do produto, respondendo por qualquer falha, procedendo à substituição sempre que 

necessária.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

7.1 – Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.   

7.2 – Indicar funcionário do Setor de Compras a ser responsável pelo acompanhamento dos produtos e suas 

quantidades adquiridas através deste Registro de Preços.  

7.3 – Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega.   

7.4 – Notificar a DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto, assim como rejeitar e 

determinar substituições ou complementações, através do Setor de Almoxarifado, mesmo após a entrega dos 

produtos.  

7.5 – Aplicar as demais penalidades cabíveis, através do Setor de Licitações e Contratos, após solicitação do Setor de 

Almoxarifado.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

8.1 – Por força do presente instrumento, observado o estabelecido nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e no Decreto nº 
5.450/2005, estabelece-se que:   
8.1.1 – Nos termos do artigo 7.º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002, garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, a DETENTORA poderá ser declarada inidônea e impedida de licitar e contratar com a Administração, no 
prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, sem prejuízo das multas previstas nesta ata de registro de preços, das responsabilidades civil e criminal e das 
demais cominações legais porventura aplicáveis, nos seguintes casos:  

a) apresentar de documentação falsa;  
b) retardar o fornecimento do(s) item(ns) adquirido(s), constante(s) da(s) nota(s) de empenho(s) ou retardar a 

substituição do(s) item(s) que não estiver(em) de acordo com as especificações constantes do anexo I (termo de 
referência) do edital do Pregão Eletrônico 029/16;  
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c) recursar-se a retirar e/ou receber a nota de empenho; deixar de fornecer o(s) item(ns) adquirido(s), 
constante(s) da(s) nota(s) de empenho(s); ou não efetuar a substituição do(s) item(ns) que não estiver(em) de 
acordo com as especificações constantes do anexo I (termo de referência) do edital do Pregão Eletrônico 029/16. 

d) fraude na execução da ata de registro de preços;  
e) adotar comportamento inidôneo;  
f) elaborar declaração falsa;  
g) fraude fiscal.  

8.1.2 – O CONTRATANTE poderá aplicar à DETENTORA, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa:  
a) multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total da ata de registro de preços na ocorrência dos casos 
especificados nas alíneas “a”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 8.1.1. da presente cláusula;  
b) multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total dos itens não fornecidos, constantes da ordem de 
fornecimento, emitida pelo Departamento Requisitante, na ocorrência dos casos especificados no subitem 8.1.1. da 
presente cláusula, alínea “c”, que por suas características inviabilizem a utilização dos produtos objeto da ordem de 
fornecimento. 
c) multa compensatória equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da ordem de 
fornecimento emitida pelo Departamento Requisitante, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total da ordem na 
ocorrência dos casos especificados no subitem 8.1.1. da presente cláusula, alínea “b”. 
d) A partir do 11º (décimo primeiro) até o 20º (vigésimo) dia de falta da falta do fornecimento dos produtos, bem como 
atraso da substituição dos produtos defeituosos ou que estejam em desacordo com as especificações contratadas, a 
ADJUDICATÁRIA incidirá na multa estabelecida na alínea “c” do presente subitem 8.1.2 e, por conseguinte, haverá 
rescisão contratual. 
8.2 – Para fins deste instrumento, considera-se comportamento inidôneo – a realização de atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.  
8.3 – As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a possibilidade do CONTRATANTE exigir da 
DETENTORA ressarcimentos complementares, excedentes às multas, ou desconto correspondente aos itens não 
fornecidos.  
8.4 – Quando a DETENTORA não observar, não cumprir ou desrespeitar as demais obrigações estabelecidas nos Anexo I 
deste edital ou das obrigações assumidas na cláusula sexta desta ata de registro de preços, incorrerá em multa de 10% 
(dez por cento) do valor da ata de registro de preços.   
8.5 – Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da intimação.  
8.6 – As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à DETENTORA.  
8.7 – Se os pagamentos devidos à DETENTORA forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, esta 
ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  
8.8 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela DETENTORA ao CONTRATANTE, aquela 
será encaminhada para inscrição em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente 
 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

9.1 – Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e Lei Complementar 123/06 e subsidiariamente 

na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 1.285/03.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
10.1. A DETENTORA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias ao objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme dispões o parágrafo 1° do artigo 65 da Lei federal 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA  

11.1 – Integram a esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o instrumento convocatório da 

licitação, propostas e ANEXOS. A presente ata de registro de preços vincula-se ao ato homologatório da licitação e à 

Ata da Sessão Pública do Processo Administrativo em epígrafe.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 – O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

Comarca de São João da Boa Vista.   
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12.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes.   

  

                                    São João da Boa Vista, data.  

  

  

 

 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA  

Vanderlei Borges de Carvalho – Prefeito Municipal  

CONTRATANTE  

  

  

________________________________________  

(qualificar)  

DETENTORA(S)  

  

  

TESTEMUNHAS:   

  

  

 

1)  

  

2)  
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MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
Ata de Registro de Preços n°. ____/16 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E DESCARTÁVEIS. 
DETENTORA: _____________________ 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se 
for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°. 709, de 14 
de janeiro de 1.993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 
São João da Boa Vista, __ de _____________________ de 2016. 
 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DA BOA VISTA 
Vanderlei Borges de Carvalho - Prefeito Municipal 

E-mail Institucional: _________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________________ 
E-mail Institucional: __________________ 

DETENTORA 
 
  

 

mailto:licitacoes@saojoao.sp.gov.br

